
DESCRIÇÃO TOPOGRÁFICA PARA ÁREA DE PROTEÇÃO DA ETE NA LOCALIDADE 
DE ICARAÍ  DE MINAS - MG. 
 
 
PROPRIETÁRIO PRESUMIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍ DE MINAS 
ENDEREÇO: Icaraí de Minas - MG. 
UTILIZAÇÃO DO TERRENO: Pleno Domínio 
CLASSIFICAÇÃO DO TERRENO: Rural Pastagem 
ÁREA: 33.870,00 m² (Trinta e três mil e oitocentos e setenta metros quadrados) 
 
 
DATUM SAD-69 / MERIDIANO CENTRAL 45ºW 
 
 
MATERIALIZAÇÃO DO PONTO DE PARTIDA, TRANSPORTE DAS AMARRAÇÕES E 
DESCRIÇÕES DAS DIVISAS. 
 
O Ponto de Partida (PP) foi materializado no cruzamento da Rua Cel. José Bernardinho 
com a Rua Luiz Magalhães nas coordenadas N = 8.206.993,504 e E = 509.958,833; do 
Ponto de Partida (PP), com o azimute de 273º02’31” e distância de 170,00 m, sobre o 
alinhamento do meio fio da Rua Cel. José Bernardinho, tem–se o Ponto Auxiliar 1 (AUX1), 
nas coordenadas N = 8.207.002,498 e E = 509.789,578; do Ponto Auxiliar 1 (AUX1), com 
o azimute de 325°02’09’’ e distância de 139,00 m, s obre o alinhamento do meio fio da Rua 
Cel. José Bernardinho, tem se o Ponto Auxiliar 2 (AUX2) nas coordenadas N = 
8.207.141,636 e E = 509.692,282; do Ponto Auxiliar 2 (AUX2), com o azimute de 
349°37’14’’ e distância de 12,00 m, tem se o vértic e V0 nas coordenadas N = 
8.207.153,299 e E = 509.690,146; ponto inicial para descrição desta área de proteção da 
ETE de Icaraí, do vértice V0, com o azimute de 310º35’28’’ e distância de 132,00 m, tem-
se o vértice V1, nas coordenadas N = 8.207.239,159 e E = 509.589,940; do vértice V1, 
com o azimute de 316º36’31’’ e distância de 41,00 m, tem-se o vértice V2, nas 
coordenadas N= 8.207.268,321 e E= 509.562,371; do vértice V2, com o azimute de 
323°01’31’’ e distância de 42,00 m, tem-se o vértic e V3 nas coordenadas N = 
8.207.302,200 e E = 509.536,865; do vértice V3, com o azimute de 39°16’41’’ e distância 
de 139,00 m, tem-se o vértice V4 nas coordenadas N = 8.207.409,644 e E = 509.624,738; 
do vértice V4, com o azimute de 131º13’22’’ e distância 140,00 m, tem-se o vértice V5 nas 
coordenadas N = 8.207.316,279 e E = 509.731,303; do vértice V5, com o azimute de 
39°16’50’’ e distância de 30,00 m, tem-se o vértice  V6 nas coordenadas N = 
8.207.340,190 e E = 509.750,860; do vértice V6, com o azimute de 129º13’03’’ e distância 
71,00 m tem-se o vértice V7 nas coordenadas N = 8.207.295,941 e E = 509.805,081 do 
vértice V7, com o azimute de 218°51’37’’ e distânci a de 183,00 m, tem-se o vértice V0, 
nas coordenadas N= 8.207.153,299 e E= 509.690,146; já conhecido e de onde teve início 
a descrição da área, do V0 ao V3 a divisa se faz com o alinhamento da Rua Cel. 
Bernardinho, do V3 ao V0 a confrontação e feita com área remanescente do mesmo 
proprietário, fechando-se assim o polígono V0,V1,V2,V3,V4, V5, V6, V7 e V0. 
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